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LEI COMPLEMENTAR NO 19, DE 16 DE JULHO DE 2025.

"Dispõe sobre os parâmetros urbanísticos

aplicáveis ao Município de Monteiro Lobato

e dá outras providências".

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei

Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I _ DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. l.' - Esta Lei Complementar estabelece os parâmetros urbanísticos de

uso e ocupação do solo no Município de Monteiro Lobato, em consonância com o

Plano Diretor Municipal, com o objetivo de promover o desenvolvimento

sustentável, seguro e participativo.

Art. 2.o - Os parâmetros urbanísticos definidos nesta Lei obedecem às

diretrizes do Sistema Participativo de Planejamento Territorial, garantindo ampla

consulta e participação da população.

CAPÍTULO II_ DOS PARÂMETRO URBANÍSTTCOS

Art. 3.o - Os parâmetros urbanísticos a serem observados no território
municipal compreenderão, entre outros:

I - Uso e ocupação do solo;

II - Taxa de ocupação;

III - Coeficiente de aproveitamento;

IV - Altura máxima permitida;

V - Recuos frontais, laterais e de fundos;

VI - Dimensões mínimas de lotes.
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Parágrafo Único. Os parâmetros deverão ser definidos por zoneamento,

em consonância com as macrozonas estabelecidas no Plano Diretor.

III_DA COMPATIBILIDADE LOCAL E SEGURANÇA TERRITORIAL

Art. 4.' - Os parâmetros urbanísticos deverão ser compatíveis com as

características locais, considerando :

I - A infraestrutura instalada;

ll - A topografia e a geotecnia do solo;

III - As cartas Geotécnicas de Risco e de Aptidão à Urbanização;

IV - As diretrizes de proteção ambiental e paisagística.

IV- DA TNTEGRAÇÃO COM A LEGISLAÇÃO rnOnRU.

Art. 5.o - As disposições deste Lei observação os preceitos da Lei Federal

n.' 6.76611979, no que tange ao parcelamento do solo urbano, especialmente

quanto aos requisitos mínimos de infraestrutura, dimensões de lotes e áreas

públicas.

CAPÍTULOV-DASSANÇOES

Art. 6.'- O descumprimento dos parâmetros definidos nesta Lei sujeitará o

infrator às sanções previstas no Código de Obras, no Código de Posturas e o
Código Tributário do Município, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

Parágrafo Único. Ficam fazendo parte integrante da Lei a Tabela de

Parâmetros Urbanísticos, o Parecer Técnico Urbanístico, a Carta Geotécnica de

Suscetibilidade a Movimento Gravitacionais de Massa e Inundação do Município,
a Carta de Risco no bairro dos Souzas deste Município, a Carta Geotócnica de

Aptidão à Urbanização do Município deste Município e Carta da Proposta de

Macrozoneamento do Município de Monteiro Lobato.

CAPÍTULO VI _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art,7." - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, promovendo a revisão dos parâmetros urbanísticos por
meio de processo participativo.
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Art. 8.o - Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l6 de julho de 2025 '

ED JOS UJO

/000r,07

Pre ito crp

Publicada neste setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.

h/
ÀMAURY TE A SILVA

Secretário de Adm stração
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parágrafo rinico. os paámetros conslantes nesta abela poderão ser atualizados por

regulamentagão específica, observadas as diretrizes do Plano Diretor e mediante

participação poPular.

LEGENDA DOS PARÂMETROS:

.Uso Permitido:

indica as atividades admitidas na zona, conforme função urbana predominante'

o Taxa de Ocupaçáo (7o):

porcentagem máxima do lote que pode ser ocupada pela edificação.

. Coeficiente de Aproveitâmento:

fator muitiplicador da área do lote para definição da área construída mríxima

permitida-

o Altura Mrâx- (andares):

número_ máximo de pavimentos permitido por edificação.

o Recuos:

l
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distância mínima obrigatória entre a edifioação e os limites do lote (frontal' Iateral

e de fundos).

o Dimensão Míu. do Lote (m'z):

área mínima exigida para parcelamento ou edificação'

DIRETRIZES PARA CONSTRUÇOES EM ÁREAS SUJETTAS

A INIJ'I\DAÇÃO NA REGIÁO CENTRÁL

Àrt. 1". As edificagões localizadas em áreas identificadas como suscetíveis à inundação

na região central e a jacências do Município deverão obedecer aos seguintes critérios:

I - Ser precedidas de análise técnica da Defesa civil e/ou órgão competente do MuniÇíPio;

II - Ser implantadas com cola de piso suficiente acima do existente a fim de reduzir ações

de possíveis inundações, em observação a estudos técnicos existentes;

III - Prever sistemas <ie drenagem pluviai eficientes e compatíveis com o entomo;

IV - Observar obrigatoriamente os recuos mínimos frontais e laterais para facilitar

intervenções emergenciais, saivo aqueles imóveis existentes que estão em área

consolidada com caracterÍsticas locais históricas, comprovada através de laudo tecnico

âpresentado pelo responsávei técnico contatado pelo requerente.

V - Utilizar materiais e soluções construtivas adequadas à umidade, quando situadas

abaixo da cota de trarsbordarnenro do curso d'água;

Vl - Apresenter os seguintes documentos para obtenção de autorizagão:

a) Projeto arquitetônico completo com ART ou RRT;

b) Projeto com levantamento planialrimétrico e localização da edificagão;

c) b) Estudo de viabiiidade tecnica elaborado por profissional habilitado;

d) c) Laudo de análise <ie risco da Defesa Civil n:unicipal ou estadual;
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e) d) Comprovação de atendimento aos Parâmetros da legislaçâo urbanística

vigente;

f) e) Declaração de ciência e responsabilidade quánto aos riscos da área'

assinada pelo proprietário e técnico responsável'

ArL 2'. As autorizações para construções nessas áreas dependerão de apresentação de

projeto técnico com assinatura de profissional habilitado e aprovação por órgão

comPetente.

Art. 3o. O Poder Executivo podeÉ delimitar e regulamentar essas áreas por meio de

mapas e estudos especíitços, promovendo revisões sempre que necessário' utilizando

comobaseosdeseúostéonicosno4,6,T,8egdoPlanoDiretorMunicipal.

Art 4o. Fica desde já reconhecida como área de possível inundação a porção da região

central comPreendida nas imediações do Rio Buquir4 conforme estudos tecnicos que

fazem parte integrante do Plano Diretor'

ArL5o.Comoobjetivodecompatibilizarodesenvolvimentourbanocomasegurança

territorial, fica autorízada a implantação de novas edificagões em áreas com risco

potencial de inundação, desde que atendidas, cumuiativamente' as seguintes condições

adicionais:

I - implantação de sistÊmas constutivos que permitam o escoamento ou desvio de águas

piuviais, como pilotis, pavimentos elevados ou técnicas de construção resiliente a

alagamentos;

ll - Adoção de medidas compensatórias, como a criação de áreas permeáveis' jardins de

chuva, reservatórios de retenção ou outras soluções baseadas na naturezâ' conforme

orientâção técnisa;

lll - Previsão de vias e acessos com geometria e cota adequadas à evacuação e

escoamento de águe, conforme simuiações hidríulicas quando necessário;

éü
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Parágrafo único. O Poder Executivo podera instituir incentivos urbanísticos ou

tributários para os empreendimentos que adotarem soluções inovadoras e sustenúveis de

convivência com o risco, conforme regulamentação específica'

IV-lnclusãodesinalizaçãodeáreasderiscoeelaboraçãodeplanodecontingênciapara

situações de emergênci4 com ciência da população local e articulação com a Defesa

Civil;

V - Preferência por empreendimentos de interesse coletivo ou impacto urbano positivo'

como habitação de interesse social' centros comunitários' equipamentos públicos ou

comércio de pequeno porte compatível com a zona;

VI - Previsão de monitoramento periódico das condigões do entomo' incluindo

manutenção das estru ras de dr€nagem e revisão dos estudos de viabilidade a cada cinco

anos ou a critério d.a autoridade técnica comPetente'
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PARESER rÉcllrco trnsaxÍsrrco

Àssi:lto : pa!ãme+-ros -Úrbenisticos -e Direirizes

a lnundaçáo - Municipio de Monleiro

Reíerência:
U:banls:iccs

Elabo!êdo Por: RicarCo Alessandro

Engenheirc Civil - cREÀ 507022505C

cêrgo: Secletário Muni'cj-pa1 de Cbras

1. OB.rEgrVo

Este Pârêcêr técni-cc

carâmêtrcs urbanisticos

para Áreas

Lôbato/SP

Parâmetros

Henrique Õa ).t-i'va

visa jusliÍicat tecnical'âente os

estabeiecidos na Minuta de Lei

Municipio Ce Monleiro Lobato'

diretrizes esPecíficas Para

uaii!zando comô base es

I]c lnsr-rurRento lega]- e os

!{i!1uEa oe l,ei Cor'Plementar -

C or'l',.p L enent ar Para Ô

ecrescen-:ando alnda

ccnsiruções situadas em áreas suscetÍveis a inundações na

região ceni-:al do MunicíPic '

Esr Dâü@{TÀÇÃo rÉqsrcÀ

À plcpcs.ã fci eiacorada corn base nas di'retrizes do

?laro Dire:ôr M:nfcapaf,

::ac:ozc:-as e z3::a9 Ce=::::3as
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respectivos desenhos técnicos (no 4' 6' 1' 8 e 9) ' O

conteúdctambémrespeitaosprinctpiosdalegislação

federai, comc â tei nÔ 1-C'25'7 /2CA! (Estatuto da Cidade) e

a Lei n" 6.166/!919 ( Parcelamento dc Solo Urbano) '

os parâmetrcs propostcs consideram fatores como:

r' cêpacidade de suporte da infraestrutura urbana

exi.stente;
/ gragilidaCes geci-écnicas e alobientêis do

telritório Ír,unicipâi'
/ À.tidão para urcanizaçãc conforme zoneamento

urbano e rurali
r' seguranÇa da pcpulação írenle aos riscos

geoiógicos e hidroiógicos '
{

3. PeRÂtGERos rrltBãrsÍslrcos

seguintes parâme:rcs por zona terriEoriaf:

'Jsc perruitido,
Taxa de ccupação;

Coeficientê cie aprcvêi leÍnêntc;

Àl-ture máximai

Recuos rnínirncs;

lr!r.e:.sÕes :i.i::ir.as de lcEes.
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Esres Parâr',etxos visan equilibrar densidacie urbana'

viabil-idade consiiutiva e

i-erritorial-, respe!tanclo ê vocâÇão de cada

zo::a definida nc PLanc Diletc!'

preservaÇão

orcienamentc

ambieniaf,

4. áBEA§ suJErEiàs à rNUIÍDàçÃo

§oran definidas Cirelrizes

ccns-r-r'Jções em áreas de posslvei

centraL, ccm base eÍi1' rêgis-'rcs

especiÍicas Para

ini.1ndação na reg:-ão

históricos, estudos

técnicos e l-evantanentos cartográflcos' Entre âs áreas

reconhecidasêstáaP'aÇaConendadorFreire,localizada

próxima. eo leito do curso d'água principal do municlpio'

A proposta impÕe clitérios ligorosos para o

l:.cenciaftentc de obras nêssas áxeês, com exigência de:

r' Anáiise de risco da Defesa Civil";
r' Cota minlma de lmplantãção acirÀa da lÍnha d'água;

/ Esludos de d=enagem e viabilidaoe;
/ Deciaração Ícrmal de ciência dos riscos Pelo

prcpri etáric .

-."': s a

:.=regula:res ern árcas dê :risco. p=omowerrdo

dê populâÇâc e a resiiiêncie uxbana-

a
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E. cc[ÍsrDERÀçõss rrrnrs

O presente parecer considera ã fiiinuta adequada à

iegislação vigente, iecnicamente ernbasada e essencial para

c planej arnenEc urbêno segurc e sustentável- do Municipio de

t',cntêiro Lcbaic- Reccmenda-se ê continuÍ<iade da 'Llamiteção

I egisiativa e posterior reguiamenlaçãc via decreto

rnunicipai dos demais documeatos pertinelles.

Mon e::o :cra:., 38 ce :iaio cie 2C25

:1r Ç-r.lí, jiu â!:>JfU\U}{ liENR.iÇUr DA SfLVA

<â^ rÉ- á,.i õ Àr!r cipâ1, de Cbras


